












































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

023 

PROJETO DE LEI N° -4E3 /2021 

APROVADO POR MIDADE 
Stga d Dispõe sobre declaração de 

utilidade pública municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação 
Beneficente Lar da Criança Santana (CEIM Jurandyr de Oliveira — EEI Santana II) com 
sede na Rua Aratimbo, n° 156, Jardim Lary, Mogi das Cruzes, SP, inscrita no CNPJ 
n° 08.851.931/0003-77 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Ver. Doutor Luiz Beraldo de Miranda, em 08 de junho de 2021. 

EDSON SANTOS 

Vereador PSD 



(6 7~4z P///loijoi claa• (:9;e-~eó, 

a4 ©99ia 

de 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - CEP 08780-902 - Fone: 4798-9500 - Fax: 4798-9583 
E-mail: cmmc@cmmc.com.br 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer ao Projeto de Lei n° 078/2021 

O Projeto de Lei em destaque, de iniciativa do nobre Vereador EDSON 
SANTOS, dispõe sobre declaração de utilidade pública da Associação Beneficente Lar 
da Criança Sant'Ana (CEIM Jurandyr de Oliveira — EEI Sant'Ana II). 

Verificamos que a finalidade deste Projeto de Lei é declarar de utilidade 
pública a Associação Beneficente Lar da Criança Sant'Ana (CEIM Jurandyr de Oliveira 
— EEI Santana II), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
08.851.931/0003-77, localizada na Rua Aratimbo, n° 156, Bairro Jardim Layr, neste 
Município de Mogi das Cruzes. 

Na bem lançada justificativa, verifica-se que a Associação vem 
apresentando ao longo dos anos projetos solidários com profissionais da saúde, 
bazares, distribuição de cestas básicas e cobertores às famílias em situação de 
vulnerabilidade no Município. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridades 
atinentes a esta Comissão, conclui-se que não existem óbices à sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Lui,z-Beraido de Miranda, 24 de junho de 2021. 

MILTONLINS DP SILVA — BI GÊMEOS 

Membro — Relator 

FERNANDA ORENO DA SILVA CARLOS LUCARESKI 

Presidente Membro 

IDUI REIRA M TINS ES LIMA 

embro 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 078/2021 

A presente proposta legislativa de iniciativa do ilustre Vereador EDSON DOS 

SANTOS, pretende declarar de utilidade pública municipal para ASSOCIAÇÃO LAR DA. 

CRIANÇA SANTANA 

Em síntese, a proposta estabelece que fica declarada utilidade públic4:,;, , 
municipal para Associação Beneficente Lar da Criança Santana (CEIM Jurandyr de Oliveira -:5_1 

EEI Santana II), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob r).6-:

08.851.931/0003-77, com sede e foro na Rua Aratimbo, n° 392, Jardim Layr, neste Municípiol 

de Mogi das Cruzes/SP. 
f• 

r 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridade -,,-
-â: 

atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 
cr, 

. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Mir da e 
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embro - Relator 

S SANTOS 
sidente 

A.6./XAND-1/ RE PEREIRA -
Membro 

e julho de 2021. 

AL 1ZA ANDES 
embro 

JOHNROSS JONES DE LIMA 
Membro 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 381 - Centro Cívico. Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 
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Ofício GPE n.°324/21 

Senhor Prefeito 

II 

- 

21109/2021 17:10 

11 11111111 1 1111 I II I II \_ 
CAI: 275889 

No ne: DAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- C.',MMC 

Assunto: PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 
OF N, 324f2021 PROJETO DE LEI 78/2021 AUTOS 
VER EDSON DOS SANTOS QUE DISPÕE SOBI 
DECLARAÇÁO DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPA 

Conclusão: 13110/2021 

Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO - SGOV 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

ás mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n° 78/21, 

de autoria do Vereador Edson dos Santos, que dispõe sobre declaração de 

Utilidade Pública Municipal da entidade que especifica, o qual foi aprovado pelo 

Plenário desta Edilidade em Sessão Ordinária realizada na data de 08 de 

setembro p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

OTTO FÁBIO FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

CAIO CESAR MACHADO DA CUN A 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 
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Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - CEP: 08780-902 - Fone: 4798-9500- Fax: 4798-9583 
E-mail:cmmcgcmmc.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI N. ° 78/21 

Dispõe sobre declaração deu utilidade 
pública municipal. 

A Câmara Municipal de Mogi das Cruzes DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Lar da Criança Santana ( CEIM Jurandyr de 
Oliveira - EEI Santana II ), com sede na Rua Aratimbo, n.° 156, Jardim Layr, 
Mogi das Cruzes, SP, inscrita no CNPJ n.° 08.851.931/0003-77. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 16 de setembro de 2.01, 461° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

OTTO FÁBIO FLÕ-R-ES DE REZENDE 
, Pfesidente..da Câmara 

MARCEtO P RF RIODA SILVA 
2° Secretário 

Secretaria Legislativa dê Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, em 
16 de setembro de 2.021, 461° da Fundação dá /Cidade de Mogi das Cruzes. 

-Soares 
Secreterá Geral Legislativo 

( Autoria do Projeto : Vereador Edson dos Santos) 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE GOVERNO 2S 

OFÍCIO N° 1020/2021 - SGOV/CAM 

Mogi das Cruzes, 7 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Confere número de lei ao projeto que especifica 

Senhor Presidente, 

• 

EM 

Tenho a honra de reportar-me ao Oficio GPE n° 324/21, protocolado nesta 
Prefeitura sob o n° 26.113/2021, com o qual Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia 
autêntica de lei decretada por essa Egrégia Câmara em Sessão Ordinária, relativa ao Projeto de 
Lei n° 78/2021, de autoria do nobre Vereador Edson dos Santos, que dispõe sobre declaração de 
utilidade pública municipal. 

Com os cordiais cumprimentos, em obediência à determinação do Exmo. Senhor 
Prefeito e nos termos do parágrafo único do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Mogi das 
Cruzes, sirvo-me do presente para comunicar que, através deste, devolvo o mencionado projeto 
para vossa promulgação, informando que para o referido diploma foi reservado o número 
7.716/2021. 

Assim sendo, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

Atenciosamente, 

Francisco Cardoso de Ca'iiago Filho 
Secretário de Governo 

SGovirbm 
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Ofício GPE n c' 365/21 

SENHOR PREFEITO 

Mogi das Cruzes, em 14 de outubro de 2.021. 

29349 / 2021 20/10/2021 17:26 
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CAI: 275889 

Nome: :AMARA r, tuNiciPAL DE MO I DAS CRUZES- DMM,:-; 

Assunto: "_;AMARA MUNICIPAL 
OF N 365;2021 PROMULGADA LEI 771 í20 
DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL 
ENTIDADE ASSC_ICIAJA0 BENEFICENTE LAR C 

Conclusão: 12/11/2021 

Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO - SGJV 

A finalidade do presente é levar ao conhecimento de 

Vossa Excelência, que foi promulgada a Lei n.° 7.716, de 07 de outubro de 

2.021, que declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que especifica e dá 

outras providências, cuja cópia segue anexa. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

OTtO FÁBIO FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 
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L E 1 N.° 7.716, de 07 de outubro de 2.021 

Dispõe sobre declaração de utilidade 
pública municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do 

artigo 82, da Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Lar da Criança Santana ( CEIM Jurandyr de Oliveira - EEI 
Santana II), com sede na Rua Aratimbo, n.° 156, Jardim Layr, Mogi das Cruzes, SP, 
inscrita no CNPJ n.° 08.851.931/0003-77. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 07 de outubro de 2021, 461° 4i Fundação da Cidade de Mogi das 
Cruzes. 

OTTO FABIO FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, em 07 de 
outubro de 2021,461° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo da Câmara 

( Autoria do Projeto: Vereador Edson dos Santos) 




